
 

Nos termos dos Artigos 158 e 159 do Regimento Interno apresentou as 
seguintes emendas: 

 

Emenda modificativa  

Na página 38, subitem b, provável do item 1, Secretaria Municipal de Serviços 
e Obras Públicas, solicita que o termo “Engenharia Elétrica” seja substituído 
pelo termo “Serviço Elétrico”, de forma a acompanhar a redação do restante 
do Projeto. 

 

Emenda supressiva 

No mesmo subitem b, provável do item 1, seja suprimido o termo “de 
Trânsito” uma vez que o Departamento Municipal de Trânsito foi transferido 
para a nova Secretaria Municipal de Defesa Social. 

 


